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Voto a Diretoria Colegiada

Ni'JMERO: DMVO46/2018

IMPLANTAcAo DA LINHA CASCAVEL/PR -

FLORIANOPOLIS/SC E SEcOES, SOLICITADA
PELA EMPRESA NORDESTE TRANSPORTE LTDA.

SUPAS

50500.042465/2018-11

Relatório a Diretoria SIN, de 02/02/2018 (fis. 14 e 15)

PROPOSIcA() PRG: Não houve.

PELA IMPLANTAcAO DA LINHA E sEcOEs
SOLICITADAS.

A VOTAçAO DA DIRETORIA COLEGIADA

I. DAS PRELIMINARES

1. Trata o presente processo administrativo de solicitacâo de implantacâo da linha
CASCAVEL/PR - FLORIANOPOLIS/SC e respectivas secôes, apresentada pela empresa
NORDESTE TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 76.299.270/0001-07.

II. DA ANALISE PROCESSUAL

2. Por meio de documento protocolado sob n° 50500.042465/2018-11, em 10/01/2018
(fis. 02 a 08), bem como do documento recebido sob protocolo n 50500.05 1927/2018-82 (fis.
09 a 11), a empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA. solicitou autorização desta Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT para implantacâo da linha CASCAVEL/PR -

FLORIANOPOLIS/SC e respectivas secOes, conforme relacionado a seguir:

a. De: Cascavel (PR) para Joinville (SC), Balneário Camboriü (SC) e Florianópolis
(SC);

b. De: Guarapuava (PR) para Joinville (SC), ItajaI (SC), Balneário Camboriit (SC),
Itapema (SC) e Florianópolis (SC).

3. Em face da so1icitaco apresentada pela referida empresa, a Superintendência de
Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS se manifestou, mediante Relatório a Diretoria
S/N, de 02/02/2018 (fis. 14 e 15), no seguinte sentido:
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"5. Em consulta ao S/sterna de Gerenciamento de Perrnissöes - SGP, verficarnos
que o mercado solicitado foi autorizado a requerente por rneio da Licenca
Operacional - LOP n° 083, atendendo ao disposto no art. 14.

6. Com reiacdo aos dados e inforrnacôes a serern apresentados, conforme art. 15
da legisiacão em referencia, a requerente apresentou toda a docurnentação
relacionada, qua/s sejarn: identfIcacão da linha, esquema operacional, quadro de
horários, itinerário grafico e quilometragem dos acessos viários e indicacão de
tipos de pavirnento.

7. Quanto ao item Vdo art. 15, "impactos na operacão de mercadosjá existentes",
prevalece o disposto na Nota Técnica Conjunta n°
1/2018/GEROT/GETAU/SUPAS, de 15/01/2018. Conforme a Nota, a implantacao
de uma linha decorrente de urn seccionarnento interrnediário já existente não
implica a alteraçäo do nirnero de operadores no rnercado em questão, mas apenas
aitera aforrna de se prestar o serviço.

8. Ademais, o que se verfIca é que a legislacão atualrnente em vigor não estabelece
que "a ANTT vede quaiquer impacto na operacão de urna transportadora em
relacão a outra, mas apenas que não se permita que urna eventual entrada de urn
player no mercado cause sua inviabilidade operacional ".

9. Na anáiise de urn pedido de irnplantaçäo de linha oriunda de seccionarnento, "as
inforrnacoes apresentadas no requerirnento de irnplantacao de linha a tItulo de
impacto dessa modjfIcacão em mercados já existentes não irão passar pelo crivo
dos parârnetros de inviabilidade operacional a serem estabelecidos nos estudos
previstos no art. 73 da Resolução n° 4 770/2015, visto que isso seria fe/to no
rnornento da delegacao do rnercado e ndo na rnodficacão operacional do
rnercado ".

10. Dessa forma, "considerando que urna norma não pode ser levada em
consideraçao de rnaneira isolada, mas que se deve analisar sua conexão corn
outras norrnas, bern como suafinal/dade, entende-se que, apresentados os dados e
informacoes exigidos no art. 15 daResolução n°5285/2018, aANTTpoderá deferir
o pie/to de impiantacao de linha decorrente de seccionarnentos interrnediários de
uma iinhajá existente, ainda que haja irnpactos em mercadosjá existentes ".

11. Gonsiderando o disposto, verfIca-se que a ernpresa curnpriu corn todos os
requisitos para impiantacão da linha CASCA VEL (PR) - FLORIANOPOLIS (SC)
e suas secoes.
HI- ONCLUSAO
11. Assim, em curnprimento ao disposto na Portaria do Diretor-Geral n° 342, de
05 dejuiho de 2017, encarninho em anexo a minuta de Deiiberacão e concluo por
sugerir a essa Diretoria Colegiada:

a) Deiibere pela aiteracão da LOP da empresa para inclusão da iinha
CASCAVEL (PR) - FLORIANOPOLIS (SC) corn as seçöes listadas
abaixo nos termos das Resoiuçöes n° 4.770/2015 e n° 5.285/2017.
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- De: Cascavel (PR) para Joinville (SC), Balneário Camborii (SC) e
Florianópolis (SC);
- De: Guarapuava (PR) para Joinville (SC), Itajal (SC), Balneário
Camboriá (SC), Itapema (SC) e Florianópolis (SC).

III. JUSTIFICATIVA

4. Por meio da Resolucão ANTT no 4.770, de 25/06/2015, a regulamentacAo da
prestacäo dos servicos püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros foi institulda sob o regime de autorizacão.
5. Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, a Agencia Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, por rneio da Resolucão n° 5.285/2017, decidiu pela regu1amentaço da rnatéria relativa
a implantacAo de linhas operadas sob o regime de autorizacão. A Secâo III da Resoluçâo n°
5.285/20 17 dispOe sobre o regramento para a Irnp1antacão e Supressäo de Linha. Corn relacão
especificamente sobre a irnplantacâo de Linhas, o referido dispositivo normativo preconiza que:

Seção III

Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja detentora
de autorizacão para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitacöes de irnplantação de linha, deverão ser apresentados os
seguintes dados e inforrnacoes:

I - identflcacão da linha em que se pretende implantar;

II - esquema operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;

III - itinerário grafico (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas, localidades
situadas ao longo do trajeto, terrninais e pontos de secão pretendidos;

IV- quilornetragem dos acessos viários e indicacao de tipos de pavirnento;

V- impactos na operacão de rnercadosjá existentes;

Parágrafo ánico -0 disposto no inciso Vdeverá ser apresentado apenas nos casos
de implantacão de serviços independentes oriundo dos seccionamentos
interrnediOrios de uma linhajá existente, devendo considerar afrequencia minima,
semprejuIzo de outros elernentos quejulgar necessário."

6. Conforrne indica a SUPAS no Relatório a Diretoria já mencionado, após consulta
ao Sistema de Gerenciarnento de Permissôes - SGP, verificou-se que o rnercado solicitado foi
autorizado a requerente por rneio da Licenca Operacional - LOP n° 083, atendendo ao disposto
no art. 14 da Resolucäo ANTT n° 5.285/20 17.

7. Ainda de acordo corn a SUPAS, todos os dados e inforrnaçOes indicados no Art. 15
da Resolucâo ANTT n° 5.285/20 17, isto é, identificacao da linha, esquerna operacional, quadro
de horários, itinerário grafico e quilometragern dos acessos viários e indicacäo de tipos de
pavirnento, foram devidamente apresentados pela requerente.
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8. Considerando disposto no Inciso V do Art. 15 da Resolucâo ANTT n° 5.285/2017,
verifica-se que a area técnica se posicionou nos termos reproduzidos acima, asseverando que a
requerente cumpriu corn todos os requisitos para irnplantacao da linha CASCAVEL/PR -

FLORIANOPOLIS/SC e suas secOes.

IV. DOVOTO

9. Considerando a manifestacao da Superintendência de Servicos de Transporte de
Passageiros - SUPAS, constante dos autos, bern como todo o exposto acima, VOTO no sentido
de que a Diretoria desta Agência, no uso de suas atribuiçoes, delibere por deferir o pedido
apresentado pela empresa NORDESTE TRANSPORTES LTDA., para irnplantaçâo da linha
CASVAVEL/PR - FLORIANOPOLIS/SC e secOes, nos termos das Resoluçôes ANTT OS

4.770/20 15 e 5.285/20 17, alterando-se, desta forrna, a Licenca Operacional - LOP n° 083.

BrasIlia-DF, 15 de fevereiro de 2018.

MINAU PRADO

Diretor

A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguimento do feito.
Em 15 de fevereiro de 2018.

derSOflSsaLt4ricula SIAPE no 01510837
Assessor
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